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 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

MUNICÍPIO: CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA-PA 

OBRA: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE REFORMA DE CALÇADAS DO PREDIO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA-PA 

LOCAL: TRAVESSA VIRGOLINA COELHO, N 1145, SÃO LUIZ ll. 

 CONSIDERAÇÕES 

 Estas Especificações destinam-se a estabelecer as Normas e condições 

para os Serviços de Reforma do prédio da prefeitura na sede do município de 

Conceição do Araguaia. As especificações destinam-se a definir perfeitamente todos os 

materiais e serviços a serem executados. 

 A obra será executada de acordo com as especificações, projetos, 

normas específicas e normas da ABNT. 

 
1.0 – PAVIMENTAÇÃO 

1.1- Placa de obra em lona com plotagem de gráfica, Em local indicado pela Fiscalização, 

deverá ser colocada a placa da Obra (3,00m x 2,00m), constituída de lona com 

plotagem gráfica, e estruturada com régua de madeira aparelhada de 3” x 1”, e 

obedecendo ao modelo fornecido pela fiscalização, que objetiva a exposição de 

informações. 

Ao término dos serviços, a Contratada se obriga a retirar a placa da obra, tão logo seja 

solicitado pela Fiscalização. 

 

1.2- Demolição de lajes, de forma mecanizada com martelete, sem reaproveitamento.  

 

1.3- Transporte com caminhão basculante de 10 m³, em via urbana pavimentada, DMT até 

30 KM (unidade: M3XKM), A CONSTRUTORA CONTRATADA deverá realizar o 

transporte de material proveniente da demolição, cujo carregamento é feito por pás 

carregadeiras, e transportado por caminhão basculante, em capacidade adequada, que 

possibilite a execução do serviço com a produtividade requerida. 

O material deverá estar distribuído na báscula do caminhão, de modo a não haver 

derramamento pelas bordas laterais ou traseira, durante o transporte. 

O local de descarga será definido também pela FISCALIZAÇÃO que indicará ainda, o 

trajeto a ser seguido pelo equipamento transportador. 

 

1.4- Regularização e compactação de subleito de solo predominantemente argiloso.  

 

1.5- Escavação manual de vala com profundidade menor ou igual a 1,30 m.  

 

1.6- Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco 16 faces de 22 x 11 cm, 

espessura 6 cm, Pavimentação exterior com blocos de concreto intertravado. Será a 

pavimentação das áreas de estacionamento e serviços, conforme projeto. Terá a cor 
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natural, salvo indicações. Será executada em blocos de concreto intertravado (paver) 

com resistência de 35 MPA, em peças de formato retangular, de 10x20cm e espessura 

de 6 cm, sobre contrapiso (ou base para pavimentação) preparada previamente. 

 

1.7- Concreto FCK = 15MPA, traço 1:3,4:3,4 (em massa seca de cimento/ areia média/ seixo 

rolado) - preparo mecânico com betoneira 600 l.  

 
ENTREGA DA OBRA 

Deverão apresentar funcionamento de todas as suas instalações, equipamentos e 

aparelhos. 

Conceição do Araguaia, 28 de março de 2022. 
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